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ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de sua representante legal, com 

fundamento no inciso XVIII do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto pela empresa JOVIL 

SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, forte nos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir 

aduzidos. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, importante salientar a tempestividade das presentes 

Contrarrazões, porquanto interpostas no prazo de 03 dias úteis, contados do fim do 

prazo de apresentação das razões de recurso, que teve seu termo final no dia 

05/08/2021, sendo iniciado o prazo de contrarrazões na data de 06/08/2021, findando-

se em 10/08/2021, de acordo com a ata da sessão pública ocorrida em 02/08/2021. 

 

II – DOS FATOS 

 



 

 

 
O Município de Gaspar, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão 

Administrativa – Superintendência de Trânsito (DITRAN), instaurou Processo 

Administrativo de Licitação nº 073/2021, na modalidade de Pregão Presencial nº 

039/2021, destinado à Contratação de Serviços Contínuos de Vigilância Patrimonial 

Desarmada Diurna e Noturna, conforme as características descritas no ANEXO I – 

Termo de Referência e ANEXO II – Proposta de Preços. 

A sessão pública de abertura das propostas ficou agendada para o dia 

12/05/2021, onde seriam recepcionados os envelopes contendo as propostas e os 

documentos de habilitação das proponentes.  

Na data estipulada em edital, 06 empresas se fizeram presentes, sendo todas 

devidamente credenciadas, após a verificação dos documentos de credenciamento. Ato 

contínuo, o Sr. Pregoeiro abriu os envelopes contendo as propostas das licitantes, sendo 

possibilitado que todos os participantes analisassem e vistassem os documentos, e 

também, efetuassem considerações acerca das propostas apresentadas. 

Assim, a sessão restou suspensa e reagendada para o dia 18/05/2021, tendo 

em vista o número de empresas participantes e quantidade de apontamentos feitos 

durante a sessão inaugural. 

Desta forma, na sessão de prosseguimento do feito, foi dado início à fase de 

lances, onde a Recorrente Jovil Segurança Privada restou classificada em primeiro lugar, 

com lance no valor de R$ 1.343.900,00 (hum milhão, trezentos e quarenta e três mil e 

novecentos reais) e a Recorrida Orbenk Serviços de Segurança obteve a segunda melhor 

colocação, com lance ofertado de R$1.343.998,80 (hum milhão, trezentos e quarenta e 

três mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 

Encerrada a fase de lances, o Sr. pregoeiro realizou a abertura do envelope 

contendo os documentos de habilitação da melhor colocada, ora Recorrente, sendo que 

não houve qualquer manifestação dos proponentes quanto a esses documentos.  

Por conseguinte, a empresa foi considerada habilitada no certame, sendo-lhe 

aberto o prazo de 02 dias úteis para apresentação da planilha readequada ao lance, 

sendo questionado também aos participantes, se alguém manifestariam intenção de 



 

 

recurso contra a decisão da Administração Pública, momento em que o representante 

da empresa Recorrida Orbenk Serv. de Segurança informou que tinha sim interesse em 

recorrer da decisão.  

Ato contínuo, o Sr. Pregoeiro abriu prazo para interposição de recurso, até o 

dia 21/05/2021, momento em que encerrado este prazo, automaticamente iniciaria o 

prazo de contrarrazões da Recorrida, que, naquele momento, era a empresa Jovil, com 

prazo fatal para o dia 26/05/2021. 

Apresentados os recursos e contrarrazões, o Sr. Pregoeiro e sua Equipe de 

apoio, com base no parecer jurídico (ofício nº 085/2021-DCL) exarado pela procuradoria 

municipal, oficiaram a empresa Jovil (ofício nº 095/2021-DCL), para que ela procedesse 

a ajustes em suas planilhas de formação de preços, a fim de adequar à planilha ao edital 

(desconto linear, por exemplo).  

O ofício foi emitido em 12/07/2021, com prazo para a empresa Jovil se 

manifestar até o dia 15/07/2021. Na sequência, com a notícia da resposta ao ofício por 

parte da empresa, a Administração Pública abriu prazo para a empresa Orbenk Serv. 

Segurança, para que ela se manifestasse acerca das adequações feitas pela empresa Jovil 

em suas planilhas de custos. 

Após acurada análise da nova planilha apresentada pela empresa então 

ganhadora, Jovil, a empresa Orbenk Serv. Segurança se manifestou, no sentido de que a 

então Recorrida Jovil, mais uma vez, havia desatendido ao edital, pois não tinha 

aplicado o desconto linear em todos os itens, conforme orientação do parecer jurídico, 

razão pela qual, outro não poderia ser seu fim, se não a desclassificação de sua 

proposta. 

Desta forma, o Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolveram por 

desclassificar a empresa Jovil, tendo em vista as diversas irregularidades constatadas 

em suas planilhas de custos, as quais não foram devidamente corrigidos, em que pese 

ter sido oportunizado à empresa a realização dos ajustes necessários, dentro do prazo 

legal.  

Ato contínuo, todas as empresas proponentes foram oficiadas, em 

29/07/2021, para participarem de sessão pública de abertura do envelope de 



 

 

habilitação da segunda melhor colocada, empresa Orbenk Serv. Segurança, ora 

Recorrida, na data de 02/08/2021.  

Na data aprazada, apenas as empresas Jovil e Orbenk se fizeram presentes, 

momento em que foi aberto o envelope contendo os documentos de habilitação da 

segunda melhor colocada, onde a empresa desclassificada Jovil pode se manifestar 

acerca destes, silenciando. 

O Sr. Pregoeiro, acompanhado de sua equipe de apoio, entendeu que a 

empresa Orbenk atendeu às exigências do edital, restando habilitada no certame, 

momento em que lhe foi concedido o prazo de dois dias úteis para enviar as planilhas 

readequadas ao lance ofertado. 

Por fim, foi questionado se os participantes queriam manifestar intenção de 

recurso, momento em que a empresa Recorrente Jovil assim o fez, aduzindo que a 

proposta da Recorrida seria inexequível e também contra a decisão que decretou a sua 

desclassificação.  

Nesta senda, conforme consignado em ata, a empresa Jovil, ora Recorrente, 

tinha até o dia 05/08/2021 para apresentar as suas razões de recurso, momento em que 

seria aberto então o prazo da Recorrida para apresentar contrarrazões, até a data de 

10/08/2021. 

Neste diapasão, conforme se verá a seguir, razão não assiste à Recorrente, 

devendo a empresa Recorrida Orbenk permanecer classificada, sendo-lhe adjudicado e 

homologado o certame, já que cumpriu com todas as exigências do Instrumento 

Convocatório, bem como, apresentou a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, respeitando as regras do edital, à legislação aplicável ao Pregão, e com preços 

plenamente exequíveis.  

 

III – DO MÉRITO 

 

A – DA CORRETA COTAÇÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO POR PARTE 

DA RECORRIDA ORBENK 

 



 

 

Em síntese, aduz a Recorrente que a Recorrida errou ao fazer o cálculo do 

Vale Alimentação, gerando um valor a menor para o funcionário, como se vê da 

alegação abaixo colacionada: 

 

 

 

 

No entanto, essa alegação beira o absurdo, e demonstra a total falta de 

conhecimento da legislação trabalhista, por parte da Recorrente, demonstrando também 

a sua imperícia no que tange ao ramo de licitações e gerenciamento de mão de obra 

para serviços terceirizados. 

Isso porque, aduz a Recorrente que a Recorrida deveria ter aplicado um 

desconto de 6% no valor do Vale Alimentação (valor esse aplicado sobre a remuneração 

do colaborador). Ocorre que, Sr. pregoeiro e Equipe de Apoio, o desconto mencionado 

pela Recorrente é aplicado APENAS NO VALE TRANSPORTE, E NÃO NO VALE 

ALIMENTAÇÃO. 

Portanto, não há que se falar em diferença a menor de R$ 9,98 na rubrica do 

VA, cotado pela Recorrida. Veja-se a memória de cálculo utilizada pela Recorrida: 

 

[ R$ 24,96 x 15 dias ] - 20% (PAT) = [ R$ 374,40 ] - R$ 74,88 = R$ 299,52 x 02 

(colaboradores – escala 12x36) = R$ 599,04 

 

Destaca-se, que o desconto de 20% do PAT tem previsão na CCT, vejamos: 

 



 

 

 

 

Neste ínterim, requer-se a improcedência do pedido. 

 

B – DA CORRETA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DO PRÊMIO 

ASSIDUIDADE 

 

Suscintamente, a Recorrente alega que a Recorrida deve ser desclassificada, 

pois aplicou de forma equivocada o percentual referente ao Prêmio Assiduidade, já que 

teria deixado de aplicar esse percentual sobre o valor da remuneração, sendo 

desconhecida a base de cálculo usada pela Recorrida. 

No entanto, mais uma vez, equivoca-se a Recorrente em suas alegações, já 

que, o suposto desconhecimento da base de cálculo utilizada pela Recorrida não 

poderia, de maneira alguma, ensejar a sua desclassificação, conforme entendimento 

sedimentado do TCU e demais tribunais pátrios. 

O máximo que essa suposta situação poderia gerar, seria um pedido de 

diligência por parte do Pregoeiro, conforme lhe possibilita a lei e o edital (item 7.4.3.3). 

Assim, frisa-se que a Recorrida utilizou como base de cálculo para o Prêmio 

Assiduidade, o valor da remuneração, descontado o valor da intrajornada, uma vez que esta 

possui caráter indenizatório, diferentemente das demais rubricas constantes do módulo.  

Por conseguinte, vejamos a memória de cálculo utilizada: 

 

Posto 12X36 Diurno: 5% assiduidade X (Piso salarial + adicional de 

insalubridade) = 5% X R$ 3.985,78 = R$ 199,29 

 



 

 

Desta forma, não há qualquer equívoco na precificação efetuada pela 

Recorrida, devendo ser mantida a decisão do Ilustre Pregoeiro, o qual, acertadamente, 

declarou a empresa Orbenk vencedora. 

Ademais, não obstante tudo o alegado, tem-se que é plenamente ajustável, 

desde que não acarrete na majoração do valor da proposta, devendo ser oportunizado à 

empresa o devido prazo para a realização do ajuste, caso essa Administração Pública 

ache que seja esse o caso, o que se admite apenas para argumentação. 

Desta feita, salienta-se que a licitação deve cumprir a vontade da lei, cuja 

finalidade é a satisfação do interesse público específico. Assim, a ausência ou o desvio 

de finalidade implica na segurança jurídica, pela qual os processos devem ser 

norteados, visando garantir estabilidades e certeza nas relações jurídicas. 

Assim dispõe o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, vejamos: 

 
“Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. (grifamos) 

 

Note-se, Ilustríssimo Pregoeiro, que conforme determinação constitucional 

acima colacionada, a administração pública submete-se ao princípio da legalidade 

estrita. Ou seja, sua atuação deve estar previamente legitimada pela lei — e ao princípio 

da moralidade, o qual subordina a administração à moral jurídica, entendida como “o 

conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da Administração”.    

Depreende-se assim do ordenamento jurídico constitucional que a finalidade 

última da atuação administrativa é o bem comum, ou simplesmente, a finalidade 

pública, que neste caso, é a escolha mais vantajosa para a Administração.  

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por todo exposto, evitando-se quaisquer equívocos no âmbito do presente 



 

 

processo licitatório, requer a improcedência total dos pedidos constantes do recurso 

administrativo interposto pela empresa Jovil Segurança Privada Eireli, com a 

consequente manutenção da decisão que declarou vencedora do certame a empresa 

Orbenk Serviço de Segurança LTDA, por se tratar de medida justa e oportuna. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Joinville/SC, 10 de agosto de 2021. 

 

 

Harriett C. de Mello 
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